
Câmara :Municipa{ de (Jliquete 
P.stmfo áe São Cl'aufo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 408, de 13 de Junho de 2018. 

Dispõe sobre a extinção do mandato do 
Prefeito Municipal de Piquete. 

A Mesa da Câmara Municipal de Piquete, usando de suas atribuições legais e, 

Considerando o julgamento do parecer da comissão processante nº 002/2017, levado 
a efeito na sessão extraordinária realizada em 13/junho/2018; 

Considerado a votação ocorrida, preenchendo o quórum legalmente exigido de 2/3 
dos vereadores, nos termos do artigo 5°, inciso VI do Decreto Lei nº 201/67, que 
reconheceu a procedência da denúncia ofertada por Mário Celso de Santana, por 
infração político administrativa praticada pela Prefeita Municipal de Piquete, que 
infringiu o disposto no artigo 4°, inciso VIII do Decreto Lei nº 201/67; 

Considerando o disposto no artigo 85, § 1 º, Letra "g" da Resolução nº 185/92 -

Regimento Interno da Câmara Municipal de Piquete; 

Considerando, ainda, o disposto no artigo 5º, inciso VI, do Decreto Lei nº 201, de 27 
de fevereiro de 1967, 

APROVOU E PROMULGOU O SEGUINTE, 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica extinto o mandato da Prefeita Municipal de Piquete, Ana Maria de 
Gouvea. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício "Ver. José dos Santos Barbosa", Câmara Municipal de Piquete, Sala 
Seraphim Moreira de Andrade. 13 de junho de 2018. 
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ROMULO KAZIMIERZ LUSZCZVNSKI 

Presidente 

Registrada e Publicada nesta Secretaria aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito. 
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Simone Aparecida da Silveira Atié 
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